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O município de Santa Maria do Oeste Pr, com sede na Rua José de França Pereira, Ne 10, Centro
Santa Maria do Oeste Pr, inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato
representado(a) pelo(a) Secretaria Municipal de Administração Sra. IRENE APARECIDA
SCHMOETLER, inscrita no CPF sob o n.e 036.081.959-12, portadora da carteira de identidade n.q

7 .O82.712-5, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado JOSE AIRSO ZERBINATTI,
inscrito(a) no CPF sob n'486.851 .359-15, residente e domiciliado(a) no Sitio OuÍo Verde,
Município de Borrazópotis- Pr, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposições da Lei n" 1L.94712009 e da Lei np 14.133/202f, e tendo em vista o que consta
na Chamada Pública ne 014/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

É ob.jeto desta contratação a aqulsição de GÊNERoS ALIMENTÍCIOS DA AGRTCULTURA FAMtL|AR
PARA ALIMENTAçÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, 1e semestre de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de

acordo com a chamada pública n.p 014/2024 o qualfica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00
(Quarenta Mil Reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUtA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de

RS 38.784,12 (Trinta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e doze centavos).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e matêriais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obriBações decorrentes do resente contrato.

i,UNICIPIO OE SANTA illARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CoNTRATO N.e 038/2025

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS A ATIMENTAçÃO
ESCOLAR POR MEIO DO RECURSO DO PRóPRIO PROGRAMA NACIONAL DE ATIMENTAçÂO
ESCOLAR (PNAE), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÃO.
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CúUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAçÃOI

cúusurÂ sExra:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após
a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cúUsUtA SÊflMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento dê multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CúUSULA oITAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE 

^e 
26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

JOSÉ AIRSO ZERBINATTI

1 '1 5919 BANANA 2 la oso,oo KG h,as '18.184,50

2 12540 MARACUJA 2 |34O,OO KG lt.tz 2.522,80
3 15921 MORANGO 3 h58.OO KG lzg,zg 13.414,82
4 15920 PONCÂ 4 lzoo,oo KG lo,oo 4.662.00
TOTAL 38.784,12

Dotações

2024 1380 loa.ooz.rz.:or.rzor.zoss 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

2024 1500 loa.ooz.rz.ros.rzor.zo:s 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

2024 1510 los.oos.rz.:oo.rzor.zoao t34 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

2024 -Ibbu loa.oor. rz.roz. rzor.zoar t34 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

2024 loa.ooz. rz.ros. rzor.zors4480 0 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

CúUSULA NoNA:
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Naturera da despesa brupo da
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusur-A DÉcrMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
pode rá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada .iudicialmente.

CúUSUTA DÉclMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, designado pela PORTARIA Ne 019 DE 07 DE

FEVEREIRO DE 2024, servidor WILLIAM MELLO DE LORENA, matrícula ne 9996874 - Contratos
relacionados à Alimentação Escolar;

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com ori8em neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou po r fax, transmitido
pelas pa rtes

cúusuLA DÉcrMA sExrA:

Jo---t

MUNtctpto DÉ sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68it.5,1/í/000í -26

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s ol4/2024, pela Resoluçâo

CD/FNDE ns 26/2OL3, pela Lei ne M133/2O21 e pela Lei n" 11.947 /2OO9, em todos os seus

termos.

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer têmpo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉqMA QUINTA:

M
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à suâ efetivação, por carta,

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusulÁ DÉcrMA sÉflMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante
cronograma apresentado (cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025.

cúusulÁ DÉCIMA oITAvA:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga - PR, para dirimir contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de janeiro de 2025.

.?,
I REN E APiMdÁ':à MOELLER

Secretaria Municipal de Administração
c TANTE

AIRSO ZERBINATTI

CONTRATADO

Testemunhas:

Marcos An

RG.:9. 9-8
CPF: 068.959.8

zXZ,Xfu
ma Míicio vicente Stroher

RG.:3.916.724-7
CPF: 578.005.889-04
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